EMENDAN* -CM
(A MPV n° 577, de 2012)

MPV 577

00013

Dé-se ao art. 5°, § 2°, da Medida Proviséria (MPV) n° 577, de
29 de agosto de 2012, a seguinte redacdo:

---------------------------------------------------------------------------------------------------

§ 2° O prazo da intervengéo serd de até um ano, prorrogivel
por até um ano, a critério da ANEEL, uma tnica vez,

------------------------------------------------------------------------------------------------

JUSTIFICACAO

Na redagdo atual do art. 5° § 2° ndo existe limite de tempo
para a prorrogacdo da intervencfio a critério da ANEEL, o que permite
eventual perpetuagdo de uma situagio que deve ter cariter eminentemente
excepcional.

Sala da Comissédo, em 5 de setembro de 2012
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